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QUINTA-FEIRA 

06 DE ABRIL DE 2017 

ANO Nº X - Nº 691 

 
 

 

LEI Nº 77/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

““Cria a Gerência Municipal de Convênios e Contratos na estrutura da 
Administração Municipal de Oliveira dos Brejinhos”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, SR. CARLOS AUGUSTO 
RIBEIRO PORTELA, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Orgânica do Município de Oliveira dos 
Brejinhos, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica criada na estrutura da Administração Pública da Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos a Gerência 
Municipal de Convênios e Contratos. 
Art. 2º. Fica criado 01 (um) cargo de Gerente Municipal de Convênios e Contratos na estrutura orgânica da 
Administração Pública Municipal, no mesmo nível de vencimentos de Diretor de Convênios e Projetos. 
§ 1º. O cargo de que trata o caput deste artigo é de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração 
pelo Chefe do Poder Executivo. 
§ 2º. Aplicam-se ao cargo de provimento em comissão criado na forma desta Lei as disposições contidas no 
Plano de Estrutura da Administração Pública do Município. 
Art. 3º. Compete ao Gerente Municipal de Convênios e Contratos, além de outras funções previstas em lei, as 
seguintes atribuições:  
I – viabilizar a captação de recursos junto aos Governos da União e do Estado e à iniciativa privada, visando à 
celebração de convênios e contratos de repasse;  
II – realizar levantamento e gerenciamento de documentos de natureza contábil, jurídica e de engenharia, 
através de estudos e elaboração de projetos básicos, com o objetivo de atender as exigências de 
operacionalização das áreas responsáveis pelo repasse de recursos;  
III – gerenciar os convênios e contratos de repasse de recursos da União e do Estado para o Município;  
IV – acompanhar as ações de celebração, execução orçamentária e financeira, bem como a prestação de 
contas dos contratos de repasse, em todos os sistemas do Governo Federal e Estadual, bem como no Sistema 
Gestão de Convênio /Ordem Bancária de Transferência Voluntária – OBTV/SICONV. 
Art. 4º. Para atender as despesas com a execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
especiais no vigente orçamento do Município, valendo-se para tanto da anulação total ou parcial de dotações 
em igual montante.  
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, em 05 de abril de 2017.  
 
 

CARLOS AUGUSTO RIBEIRO PORTELA 
Prefeito de Oliveira dos Brejinhos 
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